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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2021, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA E A 

EMPRESA SULZBACH & SULZBACH SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

CONTRATO Nº: 022/2021 

EDITAL DE ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 012/2021 

PROCESSO DE ORIGEM: 1061/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. Paulo 

Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-

07, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, 259, apto 402, Centro, Município de Restinga Sêca, RS, 

denominado doravante CONTRATANTE , e de outro lado, a empresa SULZBACH & SULZBACH SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o  n° 34.324.584/0001-72, com sede à Rua Manaus, n° 685, Bairro Schulz, 

Santa Cruz do Sul (RS), CEP 96.845-500, neste ato denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR Contrato 

022/2021, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. O presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência e execução do Contrato nº 022/2021 por 

mais 90 (noventa) dias, que passa a viger até a data de 01/11/2021, conforme previsão da CLÁUSULA QUARTA DO 

CONTRATO N° 022/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1.Ficam inalteradas as demais cláusulas. E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de 

igual forma e teor, na presença de duas testemunhas. 

 

 

 

Restinga Sêca, 02 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________                                                         

Nome: 

CPF: 

__________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 
 

PAULO RICARDO SALERNO  
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

SULZBACH & SULZBACH SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA 

Contratada 

      MARCELO SELHORST  

      Procurador Jurídico  

    OAB/RS 70.896 

 




